Decisão de fls. 138/141: "Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS - POSTALIS, em face do ato praticado pelo MM. - Juiz DA 1ª VARA DO TRABALHO DE BAURU, que concedeu tutela antecipada nos autos da reclamação nº 278/2008-2, para impedir o "saldamento" do Plano de Benefício Definido - PDB, administrado pelo impetrante. Aduz que, vários motivos, notadamente graves deficiências estruturais, ocasionaram ao plano de benefício administrado pelo impetrante a grave situação de desequilíbrio na constituição de suas reservas, intolerável, nos termos do §3º do art. 18 da Lei Complementar nº 109, de 2001, levando-a a optar pelo "saldamento" das obrigações previdenciárias consignadas no regulamento do plano de benefício. Considera esta medida ("saldamento") eficaz para conter o avanço dos sucessivos déficits experimentados por aquele plano nos últimos exercícios e evitar o desproporcional incremento de seu custo que, ocasionaria, por certo, a inviabilidade econômico-financeira e atuarial, e, ainda, a descobertura integral de todos os seus participantes e assistidos. Sustenta que o ato coator, ao impedir o "saldamento" do Plano de Benefício Definido - PDB, que alcança todos os participantes do plano de benefícios, implica na admissão da hipótese de se ter, ao final, participantes que optaram pelo "saldamento" e participantes que não optaram pelo "saldamento", passando a coexistir duas massas distintas no mesmo plano previdenciário, sem isonomia entre si. Acrescenta que, aqueles que decidissem pelo não "saldamento", ou seja, pela manutenção do plano nas mesmas condições anteriores, teriam que se sujeitar ao plano de custeio com a majoração de contribuições, com riscos atuariais tendentes a subir. Ressalta, ainda, que o "saldamento" não subtrai direitos dos participantes daquele plano de benefícios, mas apenas não permite a aquisição de novos direitos e suas correspondentes obrigações, em especial aquelas relativas ao aumento expressivo das contribuições destinadas ao seu custeio. Entende, em suma, que o ato coator veio ferir direito líqüido e certo, consubstanciado na flagrante violação ao principio constitucional da ampla defesa. Considera estarem presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. Pleiteia, destarte, até o julgamento em definitivo do presente mandamus, a concessão de medida liminar, para que seja cassados os efeitos da antecipação de tutela, que impediu o "saldamento" do Plano de Benefício Definido - PDB, de forma a se evitar lesão de difícil e incerta reparação ao impetrante e aos próprios participantes e assistidos do comentado plano de benefícios de caráter previdenciário administrado pelo POSTALIS. Com a peça inicial foram juntados procuração e demais documentos pertinentes à apreciação do mandamus. À causa foi atribuído o valor de R$10.000,00. Em princípio, cumpre destacar que, em relação à ação mandamental, a petição inicial deve observar os requisitos dos artigos 282 e 283 do CPC, nos termos do que prevê o artigo 6º da Lei Federal n. 1.533/51. Da análise dos documentos carreados aos autos, evidencia-se que as cópias que instruem o presente mandado de segurança não foram devidamente autenticadas, fato que enseja, como consectário, o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos da Súmula nº 415 do C. TST, de seguinte teor: "MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 284 DO CPC. APLICABILIDADE. Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial do "mandamus", a ausência de documento indispensável ou de sua autenticação." Diante da súmula acima transcrita, conclui-se que não basta à impetrante trazer aos autos entendimentos que demonstrem a existência de direito líquido e certo, faz-se necessária a comprovação plena, aferível de plano pelo - Juiz, através de provas pré-constituídas documentais, cuja autenticidade demonstre, de forma clara e irretorquível, o direito do autor afrontado pela ação da autoridade coatora. Nesse sentido, inclusive, o preceito contido no art. 6o da Lei 1.533/51, que expressamente dispõe que a petição inicial do mandado de segurança deve ser, desde logo, instruída com os documentos que fundamentam a ação, com exceção somente daqueles que se encontrem na posse da autoridade impetrada ou em outra repartição, não havendo espaço para se questionar acerca da veracidade do corpo probatório apresentado. Assim sendo, resta sedimentada a imprescindibilidade de se acostar documentos autênticos ou autenticados na exordial de uma ação mandamental. ISTO POSTO, com base no artigo 8º da Lei 1.533/51 e no caput do artigo 248 do Regimento Interno deste E. TRT, INDEFIRO LIMINARMENTE A INICIAL do presente mandado de segurança, com estribo no art. 267, I, do CPC. Custas processuais pelo impetrante no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa. Intime-se. Campinas, 14 de março de 2008. (a) Gisela R. M. de Araujo e Moraes - Desembargadora Federal do Trabalho.” 

